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Resolução n'', 03/2020
14 de Fevereiro de 2020

"Dispõe sobre apubticidode.dos atos oficiais e dá outras providências"
t ',',':X::'-:' ~,

" """(#
A Mesa d Vereadores de Santo

Antônio do Jar lo}notiso da atribuição
que lhe conferem,;;y:n artigó~J168 do Regimento

,~, _ _ . ··__·····.u"--f~__" '{;

Interno, faz saber uê" o=Plenário apro ou-e fica promulgada a
seguinte Resolução:

Art. 10
• - Os atos oficiais da Câmara Municipal poderão ser

publicados mediante afixação no quadro de avisos destinado
para esse fim, quadro esse existente no hall de entrada do
prédio da Câmara Municipal, devendo, contudo, ser tudo
devidamente certificado pelo(a) servidor(a) responsável, onde
indicará o dia e hora em que o fez para fins de eventual
comprovação da publicação.

/ 1irt. 2°. De igual modo, deverão todos os expedientes
eiéilcados no artigo anterior serem devidamente publicados na
página oficial da Câmara Municipal, cujo endereço é
www.cmstojar'dim.sp.gov.1;Jr, devendo o(a) servidor(a) que o fizer
seguir os mesmos procedimentos preceituados no artigo
anterior.

Art. 3° o As publicações deverão permanecer afixadas no
quadro de avisos e disponibilizadas na página oficial da Câmara
Municipal, pelo prazo mínimo de 30 dias corridos.
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Art. 4°. Esta resolução entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santo Antônio do .Jardim, 14 de Fevereiro de 2020.

Luciano Leite Talpo
Presidente da Câmara
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Daniel Mazarin

Vereador /2° Secretário
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